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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento

Portaria n.º 889/2013
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério das Finanças, nos 

termos do Despacho nº 13477/2009, de 27 de maio, publicado no Diário 
da República, II série, nº 111, de 9 de junho, vai proceder à aquisição 
centralizada de equipamento informático e respetiva assistência técnica, 
para a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).

Considerando que a Unidade Ministerial de Compras do Ministé-
rio das Finanças se propõe, enquanto entidade agregadora, proceder à 
abertura do competente procedimento para aquisição de equipamento 
informático, ao abrigo do acordo quadro de equipamento informático, 
de 2011, lote 1, (AQ -EI 2011), celebrado pela Ex -Agência Nacional 
de Compras Públicas (ANCP), ora Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, IP (eSPap,IP), nos termos do artigo 259º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro.

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes dos contratos 
de aquisição de equipamento informático a celebrar se estimam em 
€1.697.400,00, incluindo IVA, encargos esses, a repartir pelos anos 
económicos de 2014 e 2019.

Considerando que há lugar a encargo orçamental em mais de um ano 
económico, o que obriga a autorização prévia conferida em portaria.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, 

ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 197/99, de 
8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica autorizada a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) a assumir 

os encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, que não 
poderão, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias: 

2014 Valor previsto 2015 Valor previsto 2016 Valor previsto 2017 Valor previsto 2018 Valor previsto 2019 Valor previsto Valor Total previsto

Valores s/IVA 1.305.000,00 € 15.000,00 € 15.000,00 € 15.000,00 € 15.000,00 € 15.000,00 € 1.380.000,00 € 
Valores c/IVA 1.605.150,00 € 18.450,00 € 18.450,00 € 18.450,00 € 18.450,00 € 18.450,00 € 1.697.400,00 € 

 Artigo 2.º
As importâncias fixadas para o ano económico de 2015 poderão 

ser acrescidas do saldo que se apurar na execução orçamental do ano 
anterior.

Artigo 3.º
Os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria 

serão satisfeitos por conta das verbas a inscrever nos orçamentos do 
respetivo organismo, referentes aos anos indicados.

29 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

207440039 

 Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.º 16076/2013
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, 

foi concedida a Manuel Marcelino Escovar Trigo licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida a 
Manuel Marcelino Escovar Trigo, pelo período de um ano, com efeitos 
a partir de 01 de setembro de 2013.

14 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207447273 

 Despacho n.º 16077/2013
Considerando que ao abrigo do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 13 de 

abril, foi concedida a Catarina Sofia Ramos Alves Gomes licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação;

Autorizo que, nos termos do artigo 1º do decreto -lei n.º 89 -G/98, de 
13 de abril, seja renovada a licença especial para o exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, concedida 
a Catarina Sofia Ramos Alves Gomes, pelo período de um ano, com 
efeitos a partir de 1 de outubro de 2013.

20 de novembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, Hélder Manuel Sebastião Rosalino.

207446796 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho (extrato) n.º 16078/2013
Por despacho do Diretor Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira 

e até à realização de concurso previsto no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, (com as alterações introduzidas pelas n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B72010, de 28 de abril, 
e 64/2011, de 22 de dezembro), foi designado ao abrigo do artigo 27.
º da citada Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, conjugado com o n.º 2 do 
artigo 14.º do Decreto Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro e conforme 
proposta de 8 de novembro de 2013, da Diretora de Finanças de Viana 
do Castelo, em regime de substituição, por vacatura de lugar, no cargo 
de Chefe da Divisão de Justiça Tributaria da Direção de Finanças de 
Viana do Castelo, o Inspetor Tributário, nível 2, Licenciado Luís Filipe 
da Costa Ferreira Esteves, com efeitos a 1 de dezembro de 2013.

28 de novembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Silvares 
Pinheiro.

Síntese curricular
I Identificação:
Luís Filipe da Costa Ferreira Esteves;

II — Formação académica:
1994: Bacharelato em Contabilidade e Administração;
2000: Licenciatura em Contabilidade;
2002: Especialização em Procedimento e Processo Tributário;
2004: Pós -Graduação em Fiscalidade;
2008 — 2011: Frequência da Licenciatura em Direito.

III — Situação profissional:
Inspetor tributário, nível 2, do quadro da Direção de Finanças de 

Viana do Castelo.

IV — Formação profissional:
1995 — 2013: Várias ações de formação nos domínios do direito 

tributário, ministradas pela AT;
1996: Curso de preparação de ingresso para perito de fiscalização 

tributária de 2.ª classe, Direção de Finanças do Porto;
2005: Curso de fiscalidade internacional, Universidade de Vigo.

V — Experiência profissional:
1995 — 2001: Perito de fiscalização tributária de 2.ª classe, funções 

operacionais externas, Direções de Finanças do Porto (1995 — 1997) 
e de Viana do Castelo (1997 — 2001);

2001 — 2005: Docente do ensino superior politécnico, na área da 
fiscalidade, em regime de comissão de serviço extraordinária, equipado a 
assistente 2.º triénio; Diretor de curso e membro do Conselho Pedagógico 
(2002 -2004); Coordenador de grupo disciplinar (2004 — 2005);




